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Parecer N.' 001/2023/CCJR

Referente à Mensagem N.' 15512022 - Projeto de Lei N.' 814/2022
que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Mato Grosso para

o exeÍcício financeiro de 2023.".

Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputado (a) b\m.» >o-U $olaD,

I - Relâtório

Retoma a análise desta Comissão de CoÍstituição, Justiça e Redação - CCJR, o

Projeto de Lei N,' 814/2022 - MSC N.' 15512022, de autoria do Poder Executivo, em razão da

apresentação das Emendas N." 242, 243, 244, 245, 246, 24'7, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254,

255,256,25'7,258,259,260,261,262,263,264,265,266,26',/,268,269,270,2',71,2',72,2',73,274,
21 5, 2',7 6, 2'7',7 , 278, 27 9, 280 e 2 8 1 .

Vale consignar que a proposição obteve parecer favorável a aprovação por esta

Comissão no dia 07/12/2022. sendo acat^das as Emendas N n 0l a 11,13 à' 57,59 a 105, 107 a 115,

11'7 a183,192 a2l7 e220 a241; e rejeitando as Emendas N." 12, 58, 106, 116, 184 a 191,218 e

219, tendo sido aprovâdo em 1" votação na 59" Sessão Ordirária no dia 12/1212022.

A propositura visa dispor sobre a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício

financeiro de 2023.

Tendo em vista tratar-se de propositura envolvendo legislação orçamentária, a

mesma tem elaboração legislativa especial, com procedimento específico, nos tennos dos aÍtigos

313 e seguintes do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

É o relatório

Av. André Anlônio Maggi. n.' 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá - MT. (IS/LS)
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II Análisc

Cabe à Cofrissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, dc acordo corn o aftigo
36 da Corlstituição do Estado dc Mato Grosso c arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento

lntcmo desta Casa de Leis, opírar quanto ao aspecto constitucional, lcgal, juríclico e regimental e

sobre todas as proposiçôes ofereoiclas à deliberação da Casa.

Além disso, no aftigo 313 e seguintcs do RcSimento lnteuo dispõe quc a Lcgislação

O1çalne11tária Estadual c integrada por Projctos, e suas alteraçôes, dc Planos Pluriaruais, de I-ci dc

Diretrizes Orçamentárias e de Orçamentos Anuais, os quais tem um procedilncnto cspecial, onde o

projeto será encamiúado inicialmentc para apreciação cla Comjssão de ConstituiÇão, JustiÇa c

I(edação, que a apreciará, conjulltamente com as cmendas, no seu aspecto constitucional.

A propositura visa dispor sobre a elabotaçâo da Lei Orçamentária pera o er.erciciu

financciro de 2023.

Prcliminarmente, cabe liisal que a iniciativa da propositura ó privativa tlo Chefe do

Poder Exccutivo, nos termos do arligo 162, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Crosso,

"Art. 162 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

III ss-srscE§4e§-44c4!§-49-E§!s!s."

A Lei Orçamentiíia Anual, nos termos do § 5'do artigo 162 da Constituição do

Estado de Mato Grosso e em colNonância com o § 5' do artigo 165 da Constituição Federal

compreenderá o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades

da Administração Pública direta e ildiÍeta, o orçamento de investimento das empresas em que

direta ou indiretamente, deteúa a maioria do capital social com direito a voto e o orçamento de

seguridade social, abrangendo todas as cntidades e órgãos a ela vinculados, da Administração

Pública direta ou indireta bem como os fundos instituidos e mântidos pelo Poder Público.

Além disso, nos ternos do § 6" do afiigo 162 dâ Constituição do Estado de Mato

Grosso e em consonância com o § 6" do afiigo 165 da Constituição Federal, o projeto de lei

orçamentária seÍá acompanhado de demonstrativo regionalizado, sobre as receitas e despesas,

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária

e crediticia.

Av. André Anlônio Massi. n." 06, Selor A CPA CEP] 78049 901 Cuiabá Ml. (IS/LS)
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Ainda, nos tcünos do § 7" do aftigo 162 da Constituição do Estado de Mato Crosso e

em consonâ11cia com o § 8" do arligo 165 da Constituição Federal, a lei orçame11tária aDual não

conterá dispositivo ostranho à prcvisão da receita e à flxação da dcspesa, não se incluindo na

proibição a autorização para abeflum de cróditos suplementares e contratação de operaçôes cle

crédito, ainda que por antecipação de receita. nos tennos da lei iàderal.

Vale ressaltar que, nos teÍl1os do § 15 do anigo 164 da ConstÍuição do Dstado dc

Mato Grosso, acresccntados pcla Erncnda Constitucional N." 82/2019, é obrigatória a cxccução da

I'rogramação incluída na lci orçamcntária anual, resultantc das emendas parlamcÍltâres, bem como

as emendas pallamcntâÍcs ao Projeto cle Lei Orçarncntária scrão aprovadas no limite de l% (um por

ccnto) da Receita Corrente Líquida tcalizada no exercício antcrior.

Alénl disso, rlos tcr-n-ros cto §16-8 do aftigo 164 da Constituição Estadual,

acrcsccntado pelà Emenda Constitucional N.' 102/2021, garànie a exccuÇão, resultantc dc crnendas

inrpositivas, as progranaçõcs incluidâs pol todas âs emelldas dc iniciativa de Bancada e cle Bloco

Parlamentar, no montantc dc até 0,2% (dois dócirnos por cento) da receita corcntc liquida |ealizada

no exercicio a[tenor. dcvendo a Mesa Diretorâ da Àssembleia Lcgislativà fâzer a Scstão plena das

mesmas de fonna ccntralizada.

De mais a mais, a nova rcdação dada ao artigo 164-A da Constituição do Estado de

Mato Caosso, prevê qLle os repasscs dc recLrsos financeiros aos Municipios co tcmplados com

emendas parlamcntarcs impositivas, prevjstas nos §§ l5 e 16-8 do âlt 164, dçvem se1 considcrados

transferências especiais a partir da execução da Lei Orçamcntária do exercício financeiro dc 2022,

ficanclo dispcnsada a celebração dc convênio e a apresentâção dc plano de trabalho ou de

instrumento congà1erc.

Ainda, o aÍigo 25, inciso II c o § 6" do aÍtigo 164 da Constituição do Estado dc Mato

GLosso vcrsam sobre a matéria cln análise, que dispôeIn da scguinte maneila:

AÍ. 25 Cabe à Assembleiâ Legislativa, com a sanção do Govemador do Estâdo,

não exigidâ estâ pâra o especlflcado no AÍ. 28, dispor sobre todas as matérias d€

competência do Estado, especialmente:

(...)

II - plano plurianual, diretrizes orçâmentárias, ôrçâmento anual, operações de

crédito, divida públicai

AÍ. 164 Os projetos de l€i relâtivos ao plano pluriânlral, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anuâl e aos créditos adicionais serão apreciâdos pela

Assembleia Legislativa, sendo aprovados por maioria absolutâ dos seus membros.

,tt end.e a"mnio l'.'Iuggi, n.'06, SetorA CPÀ- CEP:78049-901 Cuiabá MT. (lSiLS)
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(...)

(ADI 1.050-MC, rel. min. Celso de

Plenário, DJ de 23-4-2004)."

lliE-'Pr
lFbês-11lsq=j

§ 6" Os projetos de lei do plano plüia râ1, de diretdzes orçâmentárias e do
orçamento ânuâl serão enviados ao Poder Legislativo, pelo Govemador do Estado,

nos seguintes prazos: (Parágrafo com redação dada pela EC n' 29, D.O.
01.12.2004)
(...)
III - projeto de lei do orçamento anual, âtó 30 de setembro. (lnciso acrescentado
pela EC n" 29, D.O. 01.12.2004)

Analisando o Projeto de Lei r.' 81412022, encaminhâdo pelo Chefc do Poder

Executivo atavés da Mensagem n." 15512022, que estima a rcceita e fixa a despesa do Estâdo de

Mato Grosso para o exercício financeiro de 2023, verifica-se que o mesmo é composto por 06 (seis)

ATigOS, diSPOStOS NAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DA ESTIMATIVA DA RECEITA, DA

FIXAÇÃO DA DESPESA e DISPoslÇÕES FINAIS, bem como possui 0l (um) aÍexo referente ao

demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas Fiscais da Lci de

Diretrizes Orçâmentifui as LDO|2O23, consignando as perspectivas e cenários econômicos; âs

finanças públicas estaduais; a proposta orçamentária de 2023 constando tabela com quadro

demoNtrativo com o resumo geral da receita e o demoDstrativo da despesa por Poder; Resumo da

Politica Social, ambiental e econômica do govemo de Mâto Grosso propostâ orçamentária de

2023.

Ultrapassadas essas pondetâções iniciais, preliminarmente, desde já destacâmos a

possibilidade de emendas paÍlâmentares e oriundas de Comissões, nos temos do § 2'do artigo 166

da Constituição Federal e § 2'do atigo 164 dâ Constituiçãô Estadual, bem como nos temos da

ADI 1.050-MC.

"O poLicr dc emendar projctos de lei. que sc reveste de nâturcza eminentemcilc
constituoional, qualiÍica-se cono prenogativâ dc ordem politico_juri(lica inerentc

ao exercicio da atividade legislativa. Essa prenogâlivâ institucional, prccjsamente

poÍ nào lraduzir corclário do podcr de llriciar o processo de lolnlaçâo das leis

0t't'J36i382, 385 RlJ 3?/l l3 RDA 102/261). poLle ser legitimamcnle exercidâ

pclos membros do legislaiivo, ainda que sc cuide de proposições

constilLrcionalmentc sujcitas à cláusulâ de reseFr'a dc iniciativâ (ADI 865/M^. rel.

lnü. Celso de Mcllo), desde quc, respeitadas as limitaçôes cslabelecidas na

Constiluiçào dâ República, as emendas parlamenlÂrcs (a) não inPoÍem en1

aumento da dcspesa previslâ no projelo de lei, (b) guârderü alLnidade lógica

(relaçào dc pcÍinêrcia) com â proPosiÇão original c (c) tratando-so de projetos

orÇamentários (CF, âú. 165, 1, II e III), obseÍvem as restriÇões iixâdâs no âr1. 1ó6,

§ 3" c § 4" da caÍa PoLitica (...)."

Mcllo, julgamcnto em 2l 9-1994,

Àv. Ardré. Arrôrio Massi, n." 06. serorA CPA CEP: 780'19-901 cuiabá MT. (lS/LS)
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Essâs são as principais nomas a serem observadas quando da elâborâção das

emendas ao projeto de lei orçamentário.

Em relação às plqgg!gg3!Q!g!!!, estâ relatoria rcitera o parecer exarâdo por esta

Comissão, o qual foi aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis, sendo âcâtâdas as Emendas N.'
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20,21,22,23,24,25,26,27,
28,29,30,31, 32, 33, 34, 35, 36, 31, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 4'7, 48, 49,50, 51, 52, 53,

54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63,64, 65, 66,67, 68, 69, 10,11,',72,',73,',74,'75,16,1',7,'78,79,80,

81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104,

10s, 107, 108, 109, lt0, lll, 112, 1r3, 114, 115, l17, 118, t19,120,121,122,123,124,125,126,
t2'1,t28,129,130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139,140, r41,142,143, 144,145,146,

14',7,148,149,150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166,

16',7,168,169,170,1'71,1'12,173,1',74,1'75,176,1',7',7,1'78,179, 180, 181, 182, 183, 192, 193, 194,

195, 196, 197, t98, t99,200,201,202.203,204,205,206,20',7,208,209,210,211,212,213,214,
21s,2t6,21',1,220,221,222,223,224,225,226,22',1,228,229,230,231,232,233,234,235,236,
237,238,239,240 e241, e rejeitadas as Einendas N.o 12,58, 106, 116, 184, 185, 186, 187, 188,

189, 190, 191, 218 e 219.

Passemos agora as considerações referelrtes às Emendas N.n 242,243,244' 245,246,

24',7,248,249,250,251,252,253,254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,265,266,
267 .268, 269, 210. 2',71 , 2',12,27 3 , 27 4,2',7 5, 2',7 6, 2',7 7 , 2'18,2',79,280 e281.

A Emenda N.'242 de autoria de Deputado Dr. João, foi elaborada com firndamento

no artigo 164, § 15 e aÍtigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Crosso, no que diz respeito

às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até l% (um

por cento) da Receita Corre[te Liquida realizada no exercício anterior, bem como está em

conformidade com o disposto no aúigo 43, inciso I do Projeto de Lei n.' 51312022 (Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual aguarda sanção govemamental),

razão pela qual a emenda deve ser acâtâda.

As Emend,is N." 243.244.245.246. 247. 248, 249. 250.251- 252.253.254.255 e

2Í de autoria de Deputado Lúdio Cabral, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e

aÍigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas

parlamentares de execução obrigató a, que serão aprovadâs no limite de ató loz (um por cento) da

Receita CoÍente Líquida realizada no exercicio anterior, bem como está em conformidade corn o

disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n.' 51312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da Lei Orçamentáiia de 2023, o qual aguarda sanção govemamental), razão pela qual as

emendas devem ser acatadas. 6\
',. 

s

I NcrJRl

\a"eco\

e.u. e"a.e A"Onio Uuggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá Mr' (IS/LS.)
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A Emendâ N." 257 dc auk)r-ia clo Deputaclo Wilson Santos vcnl scr substituída pcla

Emenda N." 279, logo, sua ânálise resta plgi!dj!!dê.

A Emcnda N.' 258 de autoria de

redação do arligo 4" do presente Projeto de Lei,
Créditos SuplementaÍes de 30% (trinta por cento)

20o% (vinto por cento).

Lide|anças Pafiidárias, objctiva rrodiÍicar a

quc cstabclccc â aLrtorizaçào par'Â aberlura dc

,l:r,le.pes'r lolcl. rcdu/i'td" J dul,'tilLi'..' pJn

Tal rnodificação mçrecer prosperar! uma vez que a suplementação orçamentária é

uma realidade que ocorre devido ao dinamismo da execução orçamentária, e na atual circunstância

há que se fazer uma ponderação, de modo que a autorização patâ abertura de crédito suplementar na

LOA não seja extremamente elevada ou te í1fim4, assim, é possível constatar que o percentual de

20o% (vinte por cento) parâ autorização de abeÍura de créditos atende o princípio da razoabilidade,

sobre a razoabilidade Kiyoshi Harada nos ensinâ que "O principio da razoabilidade exige a
proporcionalidade do meio empregado para atingimento a um deteminado fim" .

Dessa forma, podemos concluir que a presente omenda atende o princípio da

razoabilidade, razão pelâ qual deve ser âcatada.

A-E!q9ICê-Njl§9 de autoria de Lideranças Patidárias, vem ser substituída pela

Emenda N.'277, logo, suâ análise resta plgildlggde.

A Emenda N." 260 de autoria da Comissão d(- Fiscâlização e Acompanhamento da

Execução Orçamentária, objetiva remaDejar entre órgãos da AdmiÍistração Pública Estadual.

Ocone que, o afiigo 43, da LDO|2023, veda que sejam apresentâdas emenda§ que

anulem despesâs relativas a manutenção das atividades essenciais de órgãos e entidades, motivo

pela qual tal emenda deve ser rejeitada.

As @ forâm apresentadas pelâ Comissão de

Fiscalização e Acompanhamento dâ Execução Orçamentária, promovendo remânejamento de

recursos, dentro do mesmo órgão e entre órgãos do Poder Executivo, aperfeiçoando o texto

normativo, em consonância com o afiigo 166, § 3', inciso lt, da Constituição Federal de 1988,

reproduzido pela CoDstituição do Estado de Mato Glosso em seu alligo 164, § 3', inciso II, razão

pela qual tais emendas devem ser âcatadÀs.

I Harada, Kiyoshi. Direito financeiro e lributário/Kiyoshi Haradâ 24 Ed. - Sào Paulo: Allâs, 2015' P'425 F)
6

À". e"a.O a,r6nio Ii,taggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT. (IS/LS)
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As @de autoria de Lideranças Partidárias,

objetivam promover o remanejamento de recurcos orçamentários, dcntro do mcsmo órgão e outros

órgãos do Poder Executivo, aperfeiçoando o texto normativo, em consonância com o artigo 166, §

3", inciso II, da Constituição Federal de 1988, reproduzido pelâ Constituição do Estado de Mato
Grosso em seu aftigo 164, § 30, inciso II, razão pcla qual tais emendas podem ser 4ç4!43!gg.

As EgqCêsÀ-12ó9--gj]q, de autoria de Lideranças Partidárias, são substituídas

pelas Emendas N.'280 c 281, 1ogo, restam plgigdj§4Ík§.

A Emendâ N.'273 dc autoria da Comissão de Fiscalização e Acomparhamento da

Execução Orçamentária, objetiva remanejar entre órgãos da Administração Pública Estadual.

OcoÍe que, o artigo 43, dd LDO|2023, veda que sejam âpresentadas emcndas que

anulem despesas relativas a manutenção das atividades essenciais de órgãos e entidades, motivo

pela qual tal ernenda de\ c ser rejcilâda.

A Emendâ N.'274 de autoria do Deputado Lúdio Cabral, visa modificar visa

modificar a redâção do artigo 4'do prcsente Projeto de Lei, que estabelece a autorização para

aberturâ de Créditos Suplementares de 30% (trinta por cento) da despesa total, reduzindo a

âutorização para l0% (dez por cento).

Analisando a emenda verifica-se

abeÍturâ de crédito suplementar, sendo medida

deve ser 19jg!13!4

a Emcnda N.'' 259, já reduz o montante da

razoávcl e iega1, razão pcla qual tal elncnda

que

mais

As EE!94C.ê§-Nj2Z5l2lú, de Lideranças Partidárias foi elaborada com tundamento

no artigo 164-A, §16-f} da Constituição Estadual, bem como está em conformidade com o disposto

no artigo 44, inciso II da Lci 1 1.955, de 09 de dczembro de 2022 (LDO12023), razão pela qual

devcm ser acatâdâs.

A Emenda N.'277 de autoria de Lideranças PaÍidárias, objetiva promover o

remanejamento de recursos orçamentários, aperfeiçoândo o texto nonnativo, em consonància com o

artigo 166, § 3", inciso II, da Constituição Federal de 1988, reproduzido pelâ Constituição do

Estado de Mato Grosso elÍr seu artigo 164, § 3', ürciso II, mzão pela qual tal emenda pode ser

âcatada.

A Emenda N,'278, de Lideranças Partidárias foi elaborada com fundamento no

aftigo 164-4, §16-B da Constituição Estadual, bem como está em conformidade coln o disposto no

Ã?1

^v. 
André Anlônio Mâggi, n."06. Setor^-CPA CEP:78049901 -Cuiabá MT. (IS/LS)
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aÍigo 44, inciso II da Lei 11.955, de 09 de dezembro de 2022 (LDO|2023), ftzáo pela q\al deve ser

acâtada.

A Emcnda N,'279 de autoria do Deputado Wilson Santos, objetiva prornover o

rcmanc.lanrento de reculsos orÇanentários, dentro do mesmo órgão do Poder ExecLúivo,

apcrlciçoando o texto nonnativo, ern consonância com o arligo 166, § 3', illciso II, da ConstituiÇão

F-ederal de 198E, rcproduzido pcla Clonstituição do Estado dc Mato Grosso eln seu artigo 16.+, § 1",

inciso II, rarão pela qual tal enerda pode ser ê!g1iC4.

As EE9!Cê§--N.J-29.0- j foram apresentadas por Lideranças Partidárias,

promovendo remanejamento de recursos, entre órgãos do Poder Executivo, aperfeiçoando o texto

nonnativo, em consonância com o artigo 166, § 3", inciso I[, da Constituição Federal de 1988,

reproduzido pela CorNtituição do Estâdo de Mato Grosso em seu ârtigo 164, § 3", inciso II, razão

pela qual tais emendas devem ser acâtâdâs.

Pofianto, diante dos fundamentos acima, não vislumbramos questões constitucionais

que geram óbice para a aprcvação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovâção do Prcjeto de Lei N." 814/2022, de

autoria do Poder Executivo - Mensagem N.' 155/2022, âcâtândo as Emendâs N.' 242,243,244,
245,246,24',7,248,249,250,251,252,253,254,255,256,258,261,262,263,264,265,266,267,
268,2'11,2'12, 275,276,27'7,278,219,280 e 281, rcjeitando das Emendas N.' 260, 2'73 e 2'74, e

pela prejudicialidade da Emendâ N.'257, 259,269 e 270.

sala dâs comissões, elnr-,\.I. a" O.tr-a" zoz:.

Av. André Antônio Magsi, n " 06, Selor A CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/I-S)
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IV - F'icha de Votação

Mensagem n." 155/2022 Proiebde Lei n."81,1/2022 Parecer n." 001/2023/CCJR
Rcuniâo da Comissâo cnl

lleLator ía): Deoutaclo ía

Voto Rclator (a)

Pclas raziies expostas, voto lavor'ável à aprovação do Projeto de I-ci N.'814/2022, de âutoÍia do

I'odcr Lxecutivo - Mcnsagcrn N.' 155r'2022, âcàtando as Ernendas N." 212, 243, 244- 245, 246.

)41,218,219,250.251,252,253,254,255,25(t.258-261,262,263,264,265,266,26'7,26E.271.
272,2'75,216,211.2'78.279,280 c 281, rejeitando das Emendas N.'260,273 e 27'1, e pcla

pr€judiciâlidâde da Emcrda N.'257,259,269 e 270.

PosiÇão na Cornissão IdcntilicaÇàÀdo1a) Dcputado (a)

Relator (a) 5 \\-À\a§\ \f
/) 1 Mêntlos-tr;-

uÁa,t{:, t\
/Íyrqo W* /"\t)

\!
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